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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento acerca da anulação da adjudicação dos itens 03 e 04 do Pregão Eletrônico nº 036/2018,
plataforma do Banco do Brasil n° 706132, para o Registro de Preços, destinado à futura e
eventual Aquisição de materiais de acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville. Aos 23 dias de
outubro de 2018, reuniram-se na Coordenação de Licitações, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, de acordo
com a Portaria Conjunta nº 008/2018/SMS/HMSJ, para julgamento acerca da anulação da adjudicação dos
itens 03 e 04 e dos documentos apresentados pela próxima arrematante dos referidos itens. Considerando o
pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 112/2018 encaminhado pela empresa Altermed
Material Médico Hospitalar Ltda  (Documento SEI nº 2411747), o despacho de cancelamento da Ata de
Registro de Preços nº 112/2018 pela autoridade competente (Documento SEI nº 2574775), o extrato de
publicação do cancelamento da adjudicação dos referidos itens (Documento SEI nº 2574784), a convocação
da próxima classificada para os itens (Documento SEI nº 2610402) e os documentos apresentados pela
empresa Valplastic Comércio Eireli ME, a Pregoeira passa a fazer novo julgamento acerca dos itens, quais
sejam: ITEM 03 - VALPLASTIC COMÉRCIO EIRELI ME,  no valor unitário de R$ 0,14; ITEM 04 -
VALPLASTIC COMÉRCIO EIRELI ME, no valor unitário de R$ 0,29. Quanto à sua proposta, após
análise técnica realizada pelo servidor Marcos Germano Richartz da Central de Abastecimento de Materiais e
Equipamentos do Hospital Municipal São José (Documento SEI nº 2610753) e Otacílio Dantas da Silva da
Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos da Secretaria (Documento SEI nº 2614722), a
empresa foi classificada. Quanto aos documentos de habilitação apresentados, devidamente atualizados, a
empresa foi habilitada. Dessa forma, a Pregoeira declara a empresa vencedora para os itens 3 e 4 por ter
cumprido com as exigências estabelecidas no Edital.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e
lavrada esta Ata que vai assinada pelos presentes.
 
Pregoeiro: Camila Cristina Kalef
 
Equipe de Apoio: Ana Carolina Volles                         Eliane Andréa Rodrigues
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